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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 - SRP 

Número do Processo Administrativo  

22202/2025 

Data de Recebimento das Propostas 

De 19/02/2026 à 04/03/2026 às 09:00 HORAS 

Data da Sessão Pública 

04/03/2026 às 09:01 HORAS 

Valor Total  

R$  2.332.469,12 (Dois milhões, trezentos e trinta e dois mil, quatrocentos e sessenta e nove reais 

e doze centavos) 

Critério de Julgamento  

MENOR PREÇO POR ITEM 

Modo de Disputa 

ABERTO 

 O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n.º 

94.309.291/0001-48, com sede administrativa na Rua Dr. Lourenço Záccaro, nº 1466 - Centro, torna público a 

realização de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 

Processo Administrativo nº 22202/2025, encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde – SMS, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto 

Municipal n° 29/2025 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital  e seus anexos.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

DE HIGIENE E LIMPEZA para atendimento às demandas de todas as secretarias do município 

de Nova Santa Rita/RS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, no 

Anexo I – Ficha Técnica e demais anexos.  

1.2. O objeto da presente licitação visa o fornecimento de bens de uso comum;  

1.3. Na data e horário designados será aberta sessão pública pelo Pregoeiro; 

1.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data e horário marcados, a sessão será automaticamente transferida mediante comunicação do 

Pregoeiro; 

1.5. A Ata dos preços registrados, gerada após a realização do Pregão Eletrônico, será gerenciada pelo 

Gerente de Atas de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Compras Públicas; 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.7. Os objetos licitados deverão ser entregues de forma parcelada, conforme solicitação da(s) Secretaria(s) 

Requisitante(s); 

1.8. Serão de responsabilidade da licitante vencedora, todas as despesas decorrentes do fornecimento e 

entrega dos materiais, tais como: transporte, fretes, descarregamento, instalação e treinamento, impostos, 

taxas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas referentes à execução da Ata de Registro de 

Preço, inclusive as despesas decorrentes da devolução, se caso ocorra, e reposição das mercadorias 

recusadas por não atenderem ao edital. 

1.9. Dos valores de referência:  

ITEM QT UN DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
MARCAS DE 

REFERÊNCIA 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

1 12.000 UN 

Álcool Etílico Hidratado 70%, em estado 

líquido, com propriedade antisséptica e 

indicado também para desinfecção de 

utensílios, superfícies e equipamentos de 

cozinha. Produto embalado em frasco 

rígido com tampa rosqueável, com 

capacidade mínima de 1 litro. Deve 

possuir registro junto ao Ministério da 

Saúde, na categoria Saneante, atendendo 

às normas vigentes de segurança e 

qualidade. 

Ciclofarma 

Da Ilha 

Itajá 

Mega 

Flop 

Benfort 

Waltrick 

Araras 

Super Vale 

Forty´s 

R$ 7,76 R$ 93.120,00 

2 800 UN 

Balde plástico com capacidade mínima 

de 08 (oito) litros, fabricado em plástico 

de alta resistência (polipropileno ou 

material equivalente), com elevada 

durabilidade e resistência a impactos, 

deformações e produtos químicos de uso 

comum na limpeza. Possui alça reforçada 

de arame, firmemente fixada ao corpo do 

balde, proporcionando maior segurança e 

conforto no manuseio e transporte. 

Produto indicado para atividades de 

limpeza em geral, atendendo às normas 

de qualidade, durabilidade e segurança 

aplicáveis. 

Bettanin 

Sanremo 

Arqueplast 

BR 

R$ 7,08 R$ 5.664,00 

3 480 UN 

Cabo em alumínio para mop úmido, com 

comprimento aproximado de 1,40 m, 

leve, resistente e compatível com 

suportes padrão utilizados em serviços de 

limpeza. Trava para refis. 

Blekaut 

Bettanin 
R$ 27,02 R$ 12.969,60 

4 36 UN 

Desengraxante automotivo, aspecto 

físico líquido viscoso, composto por 

lauril éter sulfato de sódio, espessantes, 

inibidores e demais agentes tensoativos. 

 R$ 194,12 R$ 6.988,32 
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Produto concentrado, de base alcalina, 

totalmente solúvel em água, indicado 

para limpeza e desengraxe de veículos 

automotivos. Embalado em frasco de 5 

litros, garantindo segurança, rendimento 

e eficiência na remoção de sujeiras 

pesadas. 

5 350 UN 

Detergente Desincrustante, aspecto 

físico líquido, com composição à base de 

hidróxido de sódio, hipoclorito de sódio, 

dispersantes e agentes auxiliares. 

Produto fortemente alcalino, indicado 

para desentupimento e desobstrução de 

pias, ralos e vasos sanitários, 

promovendo ação desincrustante e de 

dissolução de resíduos orgânicos. 

Embalagem com 1 litro, resistente e 

adequada para armazenamento seguro. 

Diabo verde 

Renko 
R$ 33,00 R$ 11.550,00 

6 1000 UN 

Desodorizador de ambientes, em spray 

aerossol, disponível nas fragrâncias 

lavanda ou maçã e canela. Produto 

destinado à eliminação de odores e 

perfumação de ambientes. Embalagem 

com no mínimo 400 ml / 245 g, fabricada 

em material resistente e com válvula de 

fácil acionamento. 

Bom Ar (Air 

Wick) 

Glade 

Ultra Fresh 

Audax 

Lev&Uze 

R$ 12,30 R$ 12.300,00 

7 20.000 UN 

Detergente líquido neutro para lavar-

louças, de cor transparente e 

biodegradável, composto por tensoativos 

aniônicos, derivados de isotiazolinona, 

espessantes, corantes, fragrância e água. 

Contém como componente ativo linear 

alquil benzeno sulfonato de sódio, 

garantindo eficiência na remoção de 

gorduras. Produto com tensoativos 

biodegradáveis, seguro para uso 

doméstico e institucional. Embalado em 

frasco com bico dosador, com 

capacidade de 500 ml. Deve possuir 

notificação ou registro no Ministério da 

Saúde como Saneante, conforme 

legislação vigente. 

Girando Sol 

Ypê 

Limpol 

Minuano 

Proquil 

Brilha sul 

Gota Limpa 

R$ 2,35 R$ 47.000,00 

8 600 UN 

Escova para limpeza de vaso sanitário, 

confeccionada em plástico resistente, 

acompanhada de suporte. Possui cabo 

com comprimento entre 20 cm e 30 cm, 

garantindo ergonomia e praticidade no 

uso. Produto em cor clara, adequado para 

ambientes sanitários, com boa 

durabilidade e fácil higienização. 

3 M 

Bettanin 

Condor 

Odim 

Scott 

Zanatta 

Sanileve Plus 

R$ 8,79 R$ 5.274,00 



 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA 

Secretaria Municipal de Compras Públicas 

 

 
Secretaria Municipal de Compras Públicas 

Rua Dr. Lourenço Zaccaro, n° 1466, 2° andar, Sala 03,  Bairro Centro - Nova Santa Rita/RS, CEP: 92480-000  
Telefone (51) 99458-6488/ (51) 3479-2200 – E-mail: smcp@novasantarita.rs.gov.br 

4 
 

Neo 

9 480 UN 

Escova plástica para limpeza doméstica, 

tamanho grande, medindo 

aproximadamente 15 cm x 7 cm, 

confeccionada em plástico resistente, 

com cerdas firmes e duráveis, adequadas 

para remoção de sujeiras em superfícies 

diversas. Produto de alta resistência, 

indicado para uso geral em ambientes 

domésticos ou institucionais. 

3 M 

Alklin 

Bettanin 

Condor 

Esfregona 

Odim 

Sanremo 

Neo 

R$ 9,90 R$ 4.752,00 

10 2.600 PCT 

Esponja de lã de aço, indicada para 

limpeza pesada e remoção de 

incrustações. Embalada em pacote 

plástico contendo 8 unidades, cada uma 

com 60 gramas. Produto resistente, de 

alto poder abrasivo e adequado para uso 

doméstico ou institucional. 

Assolan 

Bom Bril 

Inove 

Ypê 

Veja 

Brilhos 

Veja 

Show Brilhos 

Vega 

R$ 1,88 R$ 4.888,00 

11 500 UN 

Kit para limpeza de chão, contendo: 

balde de plástico, com alça anatômica e 

capacidade para no mínimo 10 litros, 

com esfregão vassoura e centrifugador, 

vassoura tipo tiras com aprox. 70 % de 

algodão. 

 

Alklin 

Bettanin 

Noviça 

Condor 

Sanremo 

Arqplast 

BR 

Mop Sul 

R$ 128,52 R$ 64.260,00 

12 3600 UN 

Limpa-vidros com álcool, indicado para 

limpeza e remoção de manchas em 

superfícies de vidro, espelhos e similares. 

Produto com ação desengordurante e 

rápida evaporação. Embalagem com 500 

ml, em frasco resistente e de fácil 

manuseio. Deve possuir notificação no 

Ministério da Saúde como Saneante, 

conforme legislação vigente. 

Bom Bril 

Ciff 

Jimo 

Mr. Músculo 

Proquill 

Veja 

Cleanvex 

Sebold 

Benfort 

R$ 3,49 R$ 12.564,00 
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Glass Clean 

Clean Vale 

13 240 UN 

Lixeira com pedal, confeccionada em 

polipropileno impermeável, resistente a 

desinfecções e de alta durabilidade, sem 

falhas ou deformidades. Possui tampa 

articulada, alças laterais para facilitar o 

transporte e sistema de abertura por 

pedal, evitando contato manual. 

Capacidade de 100 litros, adequada para 

uso em ambientes institucionais e 

operacionais. 

Multibox 

BR 

Plasutil 

R$ 173,99 R$ 41.757,60 

14 360 UN 

Lixeira com pedal, confeccionada em 

polipropileno impermeável, resistente a 

desinfecções e de alta durabilidade, sem 

falhas ou deformidades. Possui tampa 

articulada e alças laterais para facilitar o 

transporte, com sistema de abertura por 

pedal que evita contato manual. 

Capacidade de 50 litros, adequada para 

uso em ambientes institucionais, 

administrativos e operacionais. 

Tramontina 

BR 

Sanremo 

Plasutil 

Plasvale 

R$ 109,50 R$ 39.420,00 

15 3.600 CX 

Luva de procedimento, tamanho G, 

ambidestra, não estéril, hipoalérgica, 

confeccionada em látex, levemente 

talcada ou lubrificada, com formato 

anatômico e textura uniforme. Deve 

apresentar boa sensibilidade tátil, 

facilidade para calçar, resistência 

adequada e estar isenta de falhas. 

Embalagem: caixa com 100 unidades, 

contendo externamente identificação do 

produto, procedência, data de fabricação, 

data de validade, número do lote e 

número de registro no Ministério da 

Saúde, conforme legislação vigente. 

 

Talge 

Mblife 

R$ 23,00 R$ 82.800,00 

16 3.600 CX 

Luva de procedimento, tamanho M, 

ambidestra, não estéril, hipoalérgica, 

confeccionada em látex, levemente 

talcada ou lubrificada, com formato 

anatômico e textura uniforme. Deve 

apresentar boa sensibilidade tátil, 

facilidade para calçar, resistência 

adequada e estar isenta de falhas. 

Embalagem: caixa com 100 unidades, 

contendo externamente identificação do 

produto, procedência, data de fabricação, 

data de validade, número do lote e 

número de registro no Ministério da 

Saúde, conforme normas vigentes. 

 

Talge 

Mblife 

R$ 23,59 R$ 84.924,00 
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17 3.600 CX 

Luva de procedimento, tamanho P, 

ambidestra, não estéril, hipoalérgica, 

confeccionada em látex, levemente 

talcada ou lubrificada, com formato 

anatômico e textura uniforme. Deve 

apresentar boa sensibilidade tátil, 

facilidade para calçar, resistência 

adequada e estar isenta de falhas. 

Embalagem: caixa com 100 unidades, 

contendo externamente identificação do 

produto, procedência, data de fabricação, 

data de validade, número do lote e 

número de registro no Ministério da 

Saúde, em conformidade com a 

legislação vigente. 

 

Talge 

Mblife 

R$ 23,85 R$ 85.860,00 

18 1.200 PAR 

Luva de segurança em látex, com 

superfície antiderrapante, revestida 

internamente, resistente ao rasgo e com 

formato anatômico, proporcionando 

conforto e segurança durante o uso. 

Disponível nos tamanhos P, M e G. 

Deve apresentar, na embalagem, as 

informações do fabricante, composição, 

número do lote, data de fabricação e 

validade. O produto deve conter 

Certificado de Aprovação (CA) válido, 

emitido pelo Ministério do Trabalho, 

conforme normas vigentes. 

Talge 

Volk 

Superpro 

Bettanin 

Sebold 

Lalan 

R$ 72,50 R$ 87.000,00 

19 500 CAIXA 

Máscara descartável para uso geral, 

confeccionada em fibra de poliéster, com 

boa capacidade de filtração e conforto 

respiratório. Possui sistema de fixação 

por tiras elásticas laterais, 

proporcionando ajuste adequado ao 

rosto. Conta com grampo nasal em 

alumínio para melhor vedação e 

adaptação ao contorno do nariz. Produto 

acondicionado em caixa contendo 50 

(cinquenta) unidades. 

Navr Saúde 

Medix Brasil 
R$ 7,50 R$ 3.750,00 

20 720 UN 

Mop úmido de algodão, peso 

aproximado de 190 g, confeccionado em 

algodão branco de alta absorção, com 

encaixe plástico com rosca para 

acoplamento ao cabo. Acompanha cabo 

em chapa de aço resistente, medindo 

aproximadamente 1,50 m, revestido com 

material sintético para maior 

durabilidade e conforto no manuseio. 

Produto adequado para limpeza de pisos 

em ambientes institucionais. 

All Clean 

Bettanin 

Condor 

Scotch Brite 

Brasmop 

Brusmop 

Mop Sul 

DFP Mop 

R$ 27,94 R$ 20.116,80 



 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA 

Secretaria Municipal de Compras Públicas 

 

 
Secretaria Municipal de Compras Públicas 

Rua Dr. Lourenço Zaccaro, n° 1466, 2° andar, Sala 03,  Bairro Centro - Nova Santa Rita/RS, CEP: 92480-000  
Telefone (51) 99458-6488/ (51) 3479-2200 – E-mail: smcp@novasantarita.rs.gov.br 

7 
 

21 60 UN 

Mop pó confeccionado em fibras de 

algodão de alta qualidade, com 

gramatura mínima de 180 g/m², 

proporcionando elevada capacidade de 

retenção de poeira. Possui base com 

largura de 60 cm e refil com largura 

aproximada de 12 cm. Conta com 

fechamento por laços costurados, 

garantindo firmeza e durabilidade 

durante o uso. Acompanha suporte 

fabricado em polipropileno resistente e 

cabo em alumínio, com comprimento de 

140 cm e peso aproximado de 300 g, 

oferecendo leveza, resistência e conforto 

no manuseio. Produto indicado para 

limpeza e manutenção de pisos em geral, 

atendendo aos padrões de qualidade e 

durabilidade. 

Sem marca de 

referências 

Bralimpia 

Gota Limpa 

R$ 80,15 R$ 4.809,00 

22 600 UN 

PÁ COLETORA DE LIXO, 

confeccionada em plástico resistente, 

com cabo em alumínio revestido em 

plástico, comprimento do cabo de 80 cm, 

possuindo cabo e coletor com angulação 

de 90°, proporcionando melhor 

ergonomia e facilidade no manuseio. 

Bettanin 

Condor 

Mileva 

Gaúcha 

Neo 

R$ 26,46 R$ 15.876,00 

23 4.800 UN 

Pano de prato, confeccionado em tecido 

de sacaria (não atoalhado), 100% 

algodão, com alta capacidade de 

absorção de umidade. Produto alvejado, 

sem estampa, com bordas arrematadas, 

garantindo maior durabilidade e 

resistência a lavagens. Na cor branca. 

Medidas aproximadas de 68 cm x 40 cm. 

Flabon 

Martins 

Santa Clara 

Algotec 

Saga 

R$ 3,00 R$ 14.400,00 

24 2.400 UN 

Pano tipo flanela, confeccionado em 

material macio e absorvente, na cor 

laranja, adequado para limpeza geral e 

polimento de superfícies. Medindo no 

mínimo 30 cm x 50 cm, com peso 

mínimo de 30 g, garantindo boa 

resistência, durabilidade e eficiência na 

remoção de poeira. 

3 M 

Flabon 

Martins 

Santa Clara 

Ximbica 

R$ 1,41 R$ 3.384,00 

25 4.800 UN 

Pano multiuso descartável, 

confeccionado em material resistente e 

absorvente, indicado para limpeza geral. 

Disponível nas cores rosa, azul ou verde. 

Embalado em pacote contendo 05 

unidades, de fácil utilização e descarte, 

adequado para uso doméstico e 

institucional. 

 R$ 12,80 R$ 61.440,00 

26 12.000 UN 
Papel higiênico, folha simples, branca, 

macia e de alta qualidade, confeccionado 
Ametista R$ 36,50 R$ 438.000,00 
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com 100% fibra natural. Cada rolo possui 

300 m x 10 cm. Embalado em pacote 

contendo 08 rolos, adequado para uso 

institucional, com boa resistência e 

rendimento. 

Camilinha Eco 

Jarau 

Leveza 

Melhoramentos 

Moleque 

Santher 

Scott 

Seca 

Neve 

Toppy 

Tulipa 

Vip Plus 

Folhipel 

Elite 

Bello Rolão 

Neo 

Santapel 

Violeta 

27 3.000 UN 

Pedra sanitária, acompanhada de rede 

protetora e gancho para fixação no vaso 

sanitário. Indicada para higienização, 

perfumação e redução de odores. 

Embalagem com 25 g. O produto deve 

possuir notificação no Ministério da 

Saúde como Saneante, conforme 

legislação vigente. 

Harpic 

Glade 

Sanny 

R$ 2,60 R$ 7.800,00 

28 3.000 UN 

Refil para mop úmido, confeccionado em 

algodão branco, com peso aproximado 

de 190 g. Possui encaixe plástico com 

rosca, compatível com cabos padrão 

utilizados em serviços de limpeza. 

Produto resistente, com boa capacidade 

de absorção e ideal para reposição de 

mops institucionais. 

3 M 

Alklin 

Bettanin 

Condor 

Brasmop 

Brusmop 

Marly 

Bettanin 

Wet Mop 

Neo 

R$ 19,00 R$ 57.000,00 

29 360 UN 

Rodo secador, com borracha de alta 

qualidade e largura de 30 cm, montado 

em estrutura de poliuretano, resistente e 

3 M 

Alklin 
R$ 19,33 R$ 6.958,80 
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durável. Acompanha cabo em chapa de 

aço, com revestimento plástico, medindo 

aproximadamente 150 cm, 

proporcionando firmeza, ergonomia e 

facilidade no manuseio. Indicado para 

secagem eficiente de pisos em ambientes 

institucionais. 

Bettanin 

Condor 

Neo 

30 360 UN 

Rodo secador, com borracha de alta 

qualidade e largura de 60 cm, montado 

em estrutura de poliuretano, resistente e 

durável. Acompanha cabo de madeira, 

com revestimento plástico, medindo 

aproximadamente 150 cm, garantindo 

firmeza, ergonomia e facilidade no 

manuseio. Indicado para secagem 

eficiente de pisos em ambientes 

institucionais. 

Neo R$ 34,00 R$ 12.240,00 

31 2.400 UN 

Sabão em pó biodegradável multiação, 

de boa qualidade, apresentado em pó 

granulado e homogêneo, com aroma 

agradável. Composto por tensoativos, 

coadjuvantes, sinergistas, branqueadores 

ópticos, corantes, enzimas, acentuadores 

de espuma, sequestrantes, alvejante, 

perfume e água. 

Quando diluído em água, deve apresentar 

boa formação de espuma e completa 

dissolução. 

Embalado em saco plástico reforçado, 

contendo 5 kg, com rótulo e prazo de 

validade em conformidade com a 

legislação vigente. O produto deve 

possuir notificação no Ministério da 

Saúde como Saneante. 

Ace 

Ariel 

Brilhante 

Girando Sol 

Omo 

Amacitel 

Lipon 

Breeze 

R$ 17,56 R$ 42.144,00 

32 3.600 UN 

Sabonete líquido antisséptico e 

antibacteriano, pH neutro, podendo ser 

sem perfume ou com fragrância de erva-

doce. Formulação à base de clorometil e 

metil isotiazolinonas, adequado para 

higienização frequente das mãos, 

oferecendo ação antimicrobiana eficaz. 

Embalagem com 5 litros, em frasco 

resistente, próprio para uso institucional. 

O produto deve possuir registro no 

Ministério da Saúde como Saneante, 

conforme legislação vigente. 

Premisse 

Proquil 

Suave Tok 

Amanda 

Bell Plus 

JB plus 

Suaves 

Clean Vale 

Bee Roll 

R$ 26,80 R$ 96.480,00 

33 3.600 UN 

A vassoura doméstica de nylon deverá 

possuir cabo madeira com ponta plástica 

dotada de alça para facilitar o 

armazenamento. As cerdas devem ser 

injetadas, em nylon, com capa plástica de 

Bettanin 

Condor 
R$ 16,50 R$ 59.400,00 
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primeira qualidade, garantindo 

durabilidade e eficiência. A vassoura e o 

cabo deverão ser obrigatoriamente da 

mesma marca. As dimensões 

aproximadas da vassoura são de 30 cm x 

16,5 cm x 4,5 cm, admitindo-se variação 

de até 5%. O cabo deverá possuir 

comprimento entre 1,20 m e 1,30 m. 

34 150 UN 

A vassoura tipo gari, com largura de 40 

cm, deverá possuir cabo reforçado com 

comprimento mínimo de 1,40 m, 

adequada para uso externo, garantindo 

resistência, durabilidade e eficiência na 

varrição de áreas abertas. 

Neo R$ 16,50 R$ 2.475,00 

35 24000 PCT 

Papel toalha branco, interfolhado, de 2 

ou 3 dobras, adequado para uso em 

toalheiro dispenser, fabricado em folha 

simples de boa qualidade, macio, 

resistente e com dimensões aproximadas 

de 23 cm x 21 cm. Embalagem contendo 

1.000 folhas. 

Ametista 

Camilinha Eco 

Jarau 

Leveza 

Melhoramentos 

Moleque 

Santher 

Scott 

Seca 

Neve 

Toppy 

Tulipa 

Vip Plus 

Folhipel 

Elite 

Neo 

Santapel 

Violeta 

BCO Paper 

R$ 21,80 R$ 523.200,00 

36 24000 PCT 

Papel toalha na cor branca, de folha 

dupla, picotado, com 60 folhas por rolo. 

Embalagem contendo 02 rolos. 

Chef 

Clara Premium 

Kitchen 

Quick 

Snob 

Scott 

Elite 

R$ 5,76 R$ 138.240,00 
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Dalmata 

Maxim 

37 5000 UN 

Fraldas de tecido, modelo de pano tecido 

duplo, extra absorventes, confeccionadas 

em 100% algodão. Medidas mínimas de 

70 cm x 70 cm. 

 R$ 3,17 R$ 15.850,00 

38 1000 UN 

Creme/Pomada Preventivo de 

Assaduras, formulado com óxido de 

zinco e vitaminas A e D, indicado para 

proteção da pele do bebê contra 

assaduras. Proporciona longa duração e 

cria barreira eficaz contra substâncias 

presentes nas fezes e urina. Adequado 

para todos os tipos de pele. Embalagem 

contendo 120g. 

 R$ 51,92 R$ 51.920,00 

39 1000 UN 

Sabonete líquido para bebê, aspecto 

físico cremoso, pH neutro, indicado para 

banho de neonatos. Produto glicerinado, 

incolor, com fórmula balanceada e suave, 

adequado para peles sensíveis. Embalado 

em frasco de 500 ml. 

 R$ 31,37 R$ 31.670,00 

40 15000 UN 

Lenço umedecido (toalha umedecida), 

sem fragrância e sem álcool, indicado 

para a higienização do bebê. Embalagem 

com no mínimo 40 unidades. 

 R$ 8,96 R$ 1.344,00 

41 3.600 UN 

Sabão em barra, à base de glicerina, com 

200 g, embalado individualmente em 

saco plástico conforme padrão EB 56/54 

da ABNT. A embalagem deve conter, de 

forma legível, dados de identificação, 

procedência, número do lote e validade. 

O produto deve possuir registro no 

Ministério da Saúde. 

Girando Sol 

Imperial 

Limpol 

Minuano 

Santo Antônio 

Ypê 

R$ 5,80 R$ 20.880,00 

Valor Total: R$ 2.332.469,12 

1.10. Da disponibilização:  

1.10.1. O edital e os anexos estão disponíveis no Portal de Compras do Município de Nova Santa Rita 

RS, através do endereço https://compraspublicas.novasantarita.rs.gov.br/,  no site do Pregão 

Online Banrisul https://pregaobanrisul.com.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

- PNCP www.gov.br/pncp/pt-br. Mais informações pelo telefone (51) 99458-6488 ou pelo e-

mail: smcp@novasantarita.rs.gov.br.  Pedidos de Esclarecimentos e Impugnações devem ser 

encaminhadas exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico Pregão Online Banrisul, 

conforme Item 10 deste edital.  

2. DA PARTICIPAÇÃO  NA LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que esteja 

devidamente credenciada e atenda todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, cujo 

objeto social seja compatível com o objeto da licitação;  

https://pregaobanrisul.com.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:smcp@novasantarita.rs.gov.br
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2.2. Empresa estrangeira, desde que apresente Decreto de Autorização para funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir e, ainda, atenda às exigências de habilitação mediante documentos equivalentes, autenticados 

pelos respectivos consulados e traduzidos por Tradutor Público e Intérprete Comercial, devendo ter 

representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

2.3. Os interessados deverão se credenciar, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor 

do sistema, CELIC – Central de Licitações do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. O 

credenciamento não resultará em qualquer custo para o licitante; 

2.4. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

https://pregaobanrisul.com.br/ - Plataforma Pregão Online Banrisul; 

2.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou 

representante legal e presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes a esta 

licitação; 

2.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome e  assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros; 

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema relacionado 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados; 

2.7.1. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa:  

2.7.2. Comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.7.3. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação; 

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015; 

2.10. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

2.11. Não poderão disputar desta licitação: 

2.11.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.11.2. Licitantes que não atuem no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação; 

https://pregaobanrisul.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.11.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico/termo de referência ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.11.4. Licitantes que estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em 

recuperação judicial, desde que apresente comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n° 11.101/2005; 

2.11.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários;  

2.11.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.11.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.11.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.11.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.11.10. Organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.11.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da lei nº 14.133, de 2021; 

2.12. O impedimento de que trata o item 2.11.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

2.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.11.3 e 2.11.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade; 

2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.15. O disposto nos itens 2.11.3 e 2.11.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

2.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021; 

2.17. A vedação de que trata o item 2.11.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e de 

julgamento; 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta inicial, conforme 

o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública; 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas neste edital. Nesta opção, o licitante declara que está ciente e concorda com 

as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.3.2. Que a licitante assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, 

anexados eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela 

Administração Pública; 

3.3.3. A participação na presente disputa evidencia ter o proponente examinado todos os termos deste 

edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando 

do envio de sua proposta inicial pelo sistema eletrônico; 

3.3.4. Que a licitante não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos, conforme previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/2021 (inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal); 

3.3.5. Que a licitante tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades elencadas no 

Edital, de acordo com a modalidade, e aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 

conforme legislação aplicável; 

3.3.6. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, salvo disposição 

extraordinária prevista em lei específica; 

3.3.7. Que a licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, 

da Lei Federal nº 14.133/2021);  

3.3.8. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, “que a licitante esta enquadrada com 

ME/EPP”, declarando assim, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

3.5. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital; 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances; 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances; 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo (ou, se caso for, o seu percentual de desconto máximo) quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima; 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1. O carregamento do Anexo da Proposta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1.2. Valor unitário do item expressos em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas 

decimais. O sistema irá calcular automaticamente o valor total do item; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 

4.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação;  

4.4. Nos valores propostos, considerar-se-ão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

4.6. É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações sobre a incidência 

ou não de tributos de qualquer natureza relativos ao objeto desta licitação, nos mercados interno e/ou 

externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas;  

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da sua 

apresentação; 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato; 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 

4.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital; 

5.2. Após a abertura da sessão não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021;   

5.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 
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5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre Pregoeiro e os licitantes; 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro;  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo total do item ou lote; 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital; 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema;  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um)Real, 

exceto quando critério de julgamento for maior percentual de desconto; 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado; 

5.12. O modo de disputa será “aberto”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações: 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação; 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações; 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários; 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores; 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar;  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante;  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances;  
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5.17. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Caso o 

licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015; 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto; 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior; 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado;  

5.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.20.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.20.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle; 

5.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5.21.1. Empresas estabelecidas no Estado do Rio Grande do Sul; 

5.21.2. Empresas brasileiras; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009; 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento; 

5.23. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 

tamanho de lote ou qualquer outro motivo; 

5.24. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração; 

5.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

5.26. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório; 

5.27. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados; 

5.28. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

5.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros; 

6.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação; 

6.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, conforme descrito nos itens 2.9 e 

3.4 deste edital; 

6.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos; 

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no projeto básico/termo de referência; 

6.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

6.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 

desde que insanável; 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta; 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta; 

6.12. Erros no preenchimento da planilha ou anexo da proposta não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha ou anexo poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto; 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos art. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre; 

7.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas; 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado; 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais; 

7.5. As declarações solicitadas deverão ser complementadas pelo licitante e assinadas, no mínimo, pelo 

representante legal (onde deverá constar de forma expressa esta condição); 

7.6. Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome (razão social) e CNPJ do licitante. Se 

o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

7.7. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar em plena validade na data em que o 

licitante os enviar via sistema, após a convocação do Pregoeiro. Caso o órgão emissor não declare a 

validade do documento, essa será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão, exceto 

atestados de capacidade técnica e o comprovante de inscrição no CNPJ;  

7.8. Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 

consulta realizada pelo Pregoeiro, caso necessário;  

7.9. Serão aceitos documentos assinados eletronicamente, nos termos do art. 4º da Lei Federal nº 

14.063/2020;  

7.10. Documento original (não digital) somente será exigido pela Administração, quando houver fundada 

dúvida em relação à integridade do documento digital; 

7.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia. A prova 

de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 

Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob 

sua responsabilidade pessoal; 

7.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021); 

7.13. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

7.15. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação; 

7.15.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro; 

7.16. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor; 

7.16.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

7.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal 14.133/21, art. 64): 

7.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.18. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação; 

7.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital; 

7.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior; 

7.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

8. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO  

8.1. Habilitação Jurídica: 

8.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

8.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  

8.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.2.2. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto;  

8.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.2.4. Certificado de Regularidade de Situação (FGTS-CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – FGTS;  

8.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT); 

8.3. Habilitação Econômica:  

8.3.1. Certidão negativa de Falência de matéria falimentar, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante ou certidão judicial cível negativa, da justiça estadual, em plena validade; 

8.4. Habilitação Técnica:  

8.4.1. Os documentos de qualificação técnica, estão descritos no Item 3 da Ficha Técnica - Anexo 

I do Edital.  

8.5. Da habilitação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei 

Complementar 123/2006: 

8.5.1. Deverão enviar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

8.5.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

8.5.1.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem supra, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

9. DAS DECLARAÇÕES  

9.1. Além dos documentos de habilitação, a licitante deverá apresentar as seguintes declarações, conforme 

Modelo de Declaração Unificada – Anexo III:  

9.1.1. Declaração de Credenciamento do Representante Legal; 

9.1.2. Declaração assinada pelo representante legal do licitante, que não está incurso em nenhuma 

das vedações do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n° 123/2006, e que observa e 

atende aos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.1.3. Declaração que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

9.1.4. Declaração para indicação de telefone e endereço eletrônico atualizados; 
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9.1.5. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

10. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, IMPUGANÇÕES E RECURSOS 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para IMPUGNAR este Edital ou para solicitar ESCLARECIMENTO 

sobre os seus termos, em até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, exclusivamente 

através do Sistema Eletrônico www.pregaobanrisul.com.br; 

10.2. O portal eletrônico Banrisul encaminhará aviso automático, via e-mail, noticiando ao Pregoeiro (a) 

eventuais registros de esclarecimentos e/ou impugnações; 

10.3. O portal eletrônico Banrisul enviará e-mail automático aos licitantes que formularam pedido de 

esclarecimento e/ou de impugnação dando conta da resposta a essas solicitações.  

10.4. Não serão aceitos pedidos de esclarecimento e/ou de impugnação apresentados por outro meio que não 

via portal eletrônico Banrisul, nos termos acima descritos; 

10.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Sistema Eletrônico 

www.pregaobanrisul.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame; 

10.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

10.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

10.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame quando da 

resposta resultar alteração que interfira na elaboração da proposta; 

10.9. Declarado o vencedor da licitação, após o término do julgamento da proposta e dos documentos de 

habilitação, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 

(dez) minutos, de forma imediata, em campo próprio do sistema, MANIFESTAR SUA INTENÇÃO DE 

RECORRER, sob pena de preclusão. 

10.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://pregaobanrisul.com.br/ - Plataforma Pregão Online Banrisul. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://pregaobanrisul.com.br/
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11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. Não celebrar a ata de registro de preço ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

11.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.5.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.5.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

11.2.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Advertência:  

11.4.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  

11.4.1.1. Descumprimento de obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar 

uma aplicação de sanção mais grave; ou  

11.4.1.2. Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a 

critério da Administração, não se justificar uma aplicação de sanção mais 

grave.  

11.4.1.3. Para os fins deste, considera-se descumprimento ou inexecução parcial de 

obrigação contratual principal ou acessória aquelas que não impactam 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não 

causem prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e 

fundacional. 

11.5. Da multa: 

11.5.1. A multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 

155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, calculada na forma prevista no instrumento 

convocatório, a ata de registro de preços ou em outro instrumento obrigacional, não podendo 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

contratado, observando-se os seguintes parâmetros:  

11.5.2. de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que:  

a) der causa à inexecução parcial a ata de registro de preços, que supere a gravidade daquela 

prevista no item 11.4 deste Edital; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.  

11.5.3. de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, para 

aquele que:  

a) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

b) não celebrar a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

c) der causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preços que cause danos à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

11.5.4. de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de 

referência para a licitação, para aquele que:  

a) der causa à inexecução total da ata de registro de preços;  

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços;  

c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;  

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  

11.5.5. Na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 

tornem impróprio para o fim a que se destina, aplica-se a penalidade prevista no item 11.5.2 

deste Edital; 

11.5.6. Na ata de registro de preços que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o item 

11.5 para cálculo da multa incidirá sobre o valor estimado da contratação.  

11.5.7. Se a recusa em assinar a ata de registro de preços ou instrumento equivalente for motivada por 

fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da 

proposta, a autoridade competente para a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar 

de aplicar a multa. 
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11.5.8. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 

dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 

obrigação.  

11.5.9. Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as atenuantes e 

excludentes de sua aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando 

devidamente comprovadas pelo infrator.  

11.5.10. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública municipal direta, 

autárquica e fundacional a converta em compensatória e promova a extinção unilateral da ata 

de registro de preços com a aplicação cumulada de outras sanções. 

11.6. Impedimento de licitar e contratar: 

11.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 

imposição de outra mais grave, àquele que: 

a) der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, que supere a gravidade daquela 

prevista no item 11.5.2 na alínea a, deste edital, ou que cause grave dano à Administração 

Pública municipal direta, autárquica e fundacional, ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

11.6.2. A sanção prevista no item 11.6 deste edital impedirá o imputado de licitar ou contratar no 

âmbito da administração pública direta e indireta do município de Nova Santa Rita/RS, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.7. Da Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar: 

11.7.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas seguintes infrações administrativas: 

11.7.1.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços; 

11.7.1.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de 

preços; 

11.7.1.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.7.1.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

11.7.2. A sanção de declaração de inidoneidade prevista no item 11.7 deste edital também será aplicada 

nas infrações administrativas do item 11.6 deste edital que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave; 

11.7.3. A sanção prevista no item 11.7 deste edital impedirá o imputado de licitar ou contratar com 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

11.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. As obrigações da Contratada estão previstas no Item 4 da Ficha Técnica - Anexo I do Edital.  

13. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

13.1. Sempre que contratado, o fornecedor deverá realizar as entregas no prazo e nos locais indicados nos 

Itens 6 e 7 da Ficha Técnica - Anexo I do Edital. 

13.2. As entregas deverão ocorrer em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita, no 

horário das 8:00 a 12:00 horas e da 13:00 às 17:00 horas de Segunda a Sexta-feira, quando o servidor 

responsável conferirá quanto à conformidade com o Edital. 

13.3. Esse prazo poderá ser prorrogado excepcionalmente, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, quando 

solicitado por escrito, durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

Município. 

14. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

14.1. Sempre que contratado, o transporte do item é de responsabilidade do licitante, o qual também deverá 

descarregar no local indicado por servidor designado para tal, comprometendo-se, ainda, integralmente, 

com eventuais danos causados a este; 

14.2. O recebimento do objeto desta licitação, será da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a entrega do objeto, ou execução do 

serviço, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com o solicitado no 

Edital e Termo de Referência; 

b) Definitivamente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento 

provisório e após a verificação da qualidade e características dos produtos entregues ou 

serviços prestados, com a consequente aceitação.  

14.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

14.3. Não serão aceitos itens de marcas, modelos e/ou fabricantes diferentes daquelas constantes na proposta 

vencedora e nota de empenho. 

14.4. Fica assegurado ao Município o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o item entregue em desacordo 

com as especificações exigidas neste Edital. Neste caso, o licitante fica obrigado a substituir o item 

irregular, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da comunicação da Secretaria solicitante, sem custo 

adicional para o Município. 

14.5. No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou entrega em desacordo 

com o solicitado no Edital, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades previstas no Edital. 
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14.6. O recebimento do item pelo Município não exclui a responsabilidade civil do licitante, por vícios de 

quantidade ou qualidade dos produtos verificados posteriormente, garantindo-se ao Município as 

faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90. 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor: 

15.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

15.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

15.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovar fato superveniente que 

justifique a alteração do preço registrado; ou 

15.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133, de 2021. 

15.2. Quando não for obtido êxito nas negociações decorrentes de revisão do preço registrado; 

15.3.  A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste artigo, deverá ser 

formalizada por e-mail ou por correspondência, com aviso de leitura/recebimento, juntando-se o 

comprovante no processo que deu origem ao registro de preços; 

15.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

sua publicação; 

15.5. Quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, que prejudique o 

cumprimento da Ata de Registro de Preços, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse 

público ou a pedido do COMPROMITENTE;  

15.6. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da obrigação de 

contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data 

da convocação para o fornecimento de bens ou de prestação de serviços dos preços registrados, ou da 

emissão do empenho (nos casos de dispensa da formalização do contrato) facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido; 

15.7. Da decisão que a cancelar o preço registrado cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis.  

16. DO REAJUSTE 

16.1. O modelo de reajuste da Ata de Registro de Preços tem suas diretrizes previstas no Item 16 da Ficha 

Técnica - Anexo I do Edital.  

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1.  Do gerenciamento da Ata de Registro de Preços e responsáveis pelo recebimento do objeto, de acordo 

com as diretrizes previstas no Item 8 da Ficha Técnica - Anexo I do Edital.  

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FONTE DE RECURSOS 

18.1. As condições para pagamento e os recursos são as previstos nos Itens 9 e 10 da Ficha Técnica - Anexo 

I do Edital.  

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 



 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA 

Secretaria Municipal de Compras Públicas 

 

 
Secretaria Municipal de Compras Públicas 

Rua Dr. Lourenço Zaccaro, n° 1466, 2° andar, Sala 03,  Bairro Centro - Nova Santa Rita/RS, CEP: 92480-000  
Telefone (51) 99458-6488/ (51) 3479-2200 – E-mail: smcp@novasantarita.rs.gov.br 

30 
 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro; 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF; 

19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório; 

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração; 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 

19.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Canoas/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e da 

ATA decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

20. ANEXOS 

20.1. Constituem os anexos deste edital os seguintes documentos: 

20.1.1. ANEXO I - FICHA TÉCNICA DO EDITAL  

20.1.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTAS; 

20.1.3. ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

20.1.4. ANEXO IV- MODELO DE ATA 

20.1.5. ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA (em meio digital) 

20.1.6. ANEXO VI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (em meio digital) 

 

 

Rodrigo Amadeo Battistella 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – FICHA TÉCNICA DO EDITAL 

 

Item Tema Exigência/detalhamento 

1.  
OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO de PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA para atendimento às demandas de todas as 

secretarias do município de Nova Santa Rita/RS. 

2.  

PARTICIPAÇÃO DE 

MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS 

(x) Ampla participação, com aplicação das prerrogativas previstas em lei para 

as micro e pequenas empresas, conforme disposto no subitem 5 deste edital. 

(  ) Participação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte. 

3.  

DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

TÉCNICA 

3.1. Não serão exigidos documentos de habilitação técnica para referida 

contratação. 

4.  
OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

4.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

4.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

4.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

4.1.3. Manter, durante toda a vigência da Ata em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

5.  

LINKS ÚTEIS PARA 

OBTENÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DE 

REGULARIDADE 

FISCAL, 

TRABALHISTA E 

FINANCEIRA 

5.1. Receita Federal: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir 

5.2. Receita Estadual: 

https://www.sefaz.rs.gov.br/sat/CertidaoSitFiscalSolic.aspx 

5.3. Regularidade do Empregador (FGTS): https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: https://cndt-

certidao.tst.jus.br/inicio.faces;jsessionid=t0DOjesoI1R247-

ZdEzWOmDghM1w0wU-kpfv8jKV.cndt-certidao-41-gfs8b 

5.5. Certidão Negativa de Falência e Concordata: 

https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servicos/servicos-

processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes/ 

5.6. Certidão Municipal de Nova Santa Rita: 

https://novasantarita.atende.net/cidadao 

 *A obtenção da certidão municipal dependerá do município sede de cada 

empresa. 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir
https://www.sefaz.rs.gov.br/sat/CertidaoSitFiscalSolic.aspx
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces;jsessionid=t0DOjesoI1R247-ZdEzWOmDghM1w0wU-kpfv8jKV.cndt-certidao-41-gfs8b
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces;jsessionid=t0DOjesoI1R247-ZdEzWOmDghM1w0wU-kpfv8jKV.cndt-certidao-41-gfs8b
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces;jsessionid=t0DOjesoI1R247-ZdEzWOmDghM1w0wU-kpfv8jKV.cndt-certidao-41-gfs8b
https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servicos/servicos-processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes/
https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servicos/servicos-processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes/
https://novasantarita.atende.net/cidadao
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6.  PRAZO DE ENTREGA 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento do empenho, em remessa única; 

6.2. Caso sejam verificados vícios, defeitos, incorreções ou divergências nos 

produtos entregues em relação às especificações estabelecidas no Edital, 

Termo de Referência ou proposta apresentada, a contratada deverá 

promover a substituição dos itens recusados, sem ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da notificação formal pela contratante, sujeitando-se, em caso de 

descumprimento, às penalidades previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente. 

7.  LOCAL DE ENTREGA 

7.1. O local de entrega dos produtos será informado por e-mail no momento 

do envio da Nota de Empenho à empresa contratada, devendo o 

fornecedor observar rigorosamente as orientações e prazos estabelecidos; 

7.2. As entregas deveram ser feitas dentro dos horários de funcionamento das 

Secretarias Municipais de Nova Santa Rita/RS, que são das 8:00 a 12:00 

horas e da 13:00 às 17:00 horas de Segunda a Sexta-feira. 

8.  

GERENCIAMENTO DA 

ATA E RECEBIMENTO 

DO OBJETO 

8.1. O Gerenciamento da Ata de Registro de Preços será realizado por 

responsável da Secretaria Municipal de Compras Públicas; 

8.2. O Recebimento e conferência dos objetos solicitados, será de 

reponsabilidade dos servidores abaixo: 

NOME MATRIC SECRET.  CONTATO  E-MAIL 

Ângela Maria 

Piedade 

5006465-2 PGM  (51) 98948-

1141 

 pgm@novasantarita.rs.gov.br  

Julia Belico  16941-1 SMA  (51) 97400-

8461 

sma.projetos@novasantarita.rs.gov.br  

Anderson 

Senger 

17252-1 SMSERVP (51) 3479-

2040  

smservp@novasantarita.rs.gov.br  

Vilson 

Schussler  

16877-01  SME (51) 99367-

8545 

sme.administrativo.rh@novasantarita.rs.gov.br  

Matheus 

Oliveira da 

Silva  

16621-2 SMSP (51) 99963-

6095 

smsp.contato@novasantarita.rs.gov.br  

Edu Abrahão 
Silva  

17551-1 SMS  (51) 3479-
1233  

Sms.compras@novasantarita.rs.gov.br  

Daniela da 

Costa 
Hoffmann 

dos Anjos 

11150-2 SMMA (51) 3479-

2239 

smma@novasantarita.rs.gov.br  

Fernanda dos 

Santos 
Michelin 

5009049 SMCP (51) 98923-

0757 

smcp@novasantarita.rs.gov.br  

Fabiano 

Souza 

Oliveira 

16939-1  SMFP (51) 98010-

9022 

smfp.contabilidade@novasantarita.rs.gov.br  

 

mailto:pgm@novasantarita.rs.gov.br
mailto:sma.projetos@novasantarita.rs.gov.br
mailto:smservp@novasantarita.rs.gov.br
mailto:sme.administrativo.rh@novasantarita.rs.gov.br
mailto:smsp.contato@novasantarita.rs.gov.br
mailto:Sms.compras@novasantarita.rs.gov.br
mailto:smma@novasantarita.rs.gov.br
mailto:smcp@novasantarita.rs.gov.br
mailto:smfp.contabilidade@novasantarita.rs.gov.br
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9.  
RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS 

9.1. Dotação Orçamentária: 

SECRETARIA DOTAÇÃO 

PGM 

Órgão 03 – Procuradoria-Geral do Município 

Unidade 1 – Órgãos Subordinados 

Ação 2011 – Manutenção Atividades PGM 

Referência - 166 

Vínculo: 15000001 

Subelemento: 33390300 – Material de Consumo 

SMA 

Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agricultura 

Unidade: 001 - Órgãos Subordinados 

Tipo Ação: Atividade - Ação: 2074 - Funcional: 0004.0122.0110 - 

Manutenção da SMDA 

Elemento: 33390300000000000000 - Material de consumo 

1607 15000001 RECURSO LIVRE 

SMSERVP 

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Ação: 2064 - Manutenção SMSERVP 

Elemento: 33390300000000000000 - Material de Consumo 

Referência: 1402 

Vínculo: 150000001  

SME 

Órgão 06 – Secretaria Munic. de Educação 

Ação: 2021 – Manutenção Estrutura Administrativa SME 

Elemento: 33390300000000000 – Material de Consumo 

Vínculo 15001001 – MDE 

REF 331 

  

Órgão 06 – Secretaria Munic. de Educação 

Ação: 2021– Manutenção Estrutura Administrativa 

Elemento: 333903O0000000000 – Material de Consumo 

Vínculo 15000001 – Recurso Livre 

REF 330 

  

Órgão 06 – Secretaria Munic. de Educação 

Ação: 2021– Manutenção Estrutura Administrativa 

Elemento: 333903O0000000000 – Material de Consumo 

Vínculo: 1540000 FUNDEB 30% 

REF 332 

  

Órgão 06 – Secretaria Munic. de Educação 
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Ação: 2206 – Promover a manutenção das atividades escolares do 

ensino fundamental/educação de jovens e adultos 

Elemento: 33390300000000000 – Material de Consumo 

Vínculo 15001001 – MDE 

REF 439 

  

Órgão 06 – Secretaria Munic. de Educação 

Ação: 2206 – Promover a manutenção das atividades escolares do 

ensino fundamental/educação de jovens e adultos 

Elemento: 33390300000000000 – Material de Consumo 

Vínculo: 1540000 FUNDEB 30% 

REF 440 

  

Órgão 06 – Secretaria Munic. de Educação 

Ação: 2207 – Promover a manutenção das atividades escolares da 

educação infantil 

Elemento: 33390300000000000 – Material de Consumo 

Vínculo 15001001 – MDE 

REF 584 

  

Órgão 06 – Secretaria Munic. de Educação 

Ação: 2207 – Promover a manutenção das atividades escolares da 

educação infantil 

Elemento: 33390300000000000 – Material de Consumo 

Vínculo: 1540000 FUNDEB 30% 

REF 585 

SMSP 

Órgão 19 – Secretaria Municipal de Finanças Públicas 

Unidade 2 – Unidade de Segurança Pública 

Ação 2252 – Defesa Civil 

Referência - 2101 

Vínculo: 15000001 

Subelemento: 33390300 – Material de Consumo 

 

Órgão 19 – Secretaria Municipal de Finanças Públicas 

Unidade 2 – Unidade de Segurança Pública 

Ação 2250 – Manutenção da Guarda Municipal 

Referência - 1952 

Vínculo: 15000001 

Subelemento: 33390300 – Material de Consumo 
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Órgão 19 – Secretaria Municipal de Finanças Públicas 

Unidade 2 – Unidade de Segurança Pública 

Ação 2257 – Manutenção de Serviços de Sinalização de Trânsito 

Referência - 1968 

Vínculo: 15000001 

Subelemento: 33390300 – Material de Consumo 

SMS 

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde - Fms 

Ação: 2036 - Manutenção da Estrutura Administrativa SMS 

ELEMENTO 3339030 - Material de consumo 

Vínculo 05001002 Ref 2230 

 

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde - Fms 

Ação: 2146 - Manutenção da Rede de Atendimento Saúde Ubs 

ELEMENTO 3339030 - Material de consumo 

Vínculo 06004500 Ref 733 

 

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde - Fms 

Ação: 2149 - Manutenção Farmácia Básica 

ELEMENTO 3339030 - Material de Consumo 

Vínculo 05001002 Ref 924 / 06004503 Ref 925 

 

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde - Fms 

Ação: 2150 - Manutenção das UESF 

ELEMENTO 3339030 - Material de Consumo 

Vínculo 06004500 Ref 829 

 

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde - Fms 

Ação: 2154 Manutenção do Caps 

ELEMENTO 3339030 - Material de consumo 

Vinculo 05001002 Ref 2250 / 06004501 Ref 970 
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Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde - Fms 

Ação: 2160 - Manutenção do Serviço de Vigilância em Saúde 

ELEMENTO 3339030 - Material de consumo 

Vinculo 06004502 Ref 2304 

 

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde - Fms 

Ação: 2162 - Manutenção Academia da Saúde 

ELEMENTO 3339030 - Material de consumo 

Vinculo 05001002 Ref 897 / 06004500 Ref 898 

 

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde - Fms 

Ação: 2272 - Manutenção Policlínica 24h 

ELEMENTO 3339030 - Material de consumo 

Vinculo 05001002 Ref 2319 / 06004501 Ref 2329 

SMMA 

ÓRGÃO 10 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  

Ação 1221 - Manutenção da Secretaria Municipal Ambiental  

ref. 519 - 33390300000000000000 - Material de Consumo  

Vínculo 15000001 

SMCP 

Órgão: 17 - Secretaria Municipal de Compras Públicas 

Unidade: 001 - Compras Públicas 

Tipo Ação: Atividade - Ação: 2002 - Funcional: 0004.0122.0110 - 

Manutenção Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos 

Elemento: 33390300000000000000 - Material de consumo 

Referência: 1890 

SMFP 

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Finanças Públicas 

Ação: Ação: 2114 Manutenção dos Serviços da Secretaria SMF 

Elemento:  33390300000000000000 - Material de consumo 

Vínculo: 15000001 - Livre 

Ref.: 217 
 

10.  PAGAMENTO 

10.1. Aprovada a execução do objeto e comprovada a manutenção das 

condições de habilitação do licitante, a Nota será encaminhado à 

Secretaria Municipal de Finanças Públicas.   

10.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento 

definitivo e aprovação da fatura, pelo servidor responsável pela 

fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal solicitante. 

10.3. O licitante deverá obrigatoriamente informar nas Notas Fiscais de fatura, 

em local de fácil visualização, a identificação do presente Pregão 
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Eletrônico, a fim de acelerar o trâmite de recebimento dos produtos e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

10.4. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal 

ou da Fatura pelo licitante, a indicação do número do Processo Licitatório 

e sua modalidade e ser acompanhada de todos os documentos necessário 

ao seu pagamento; 

10.5. O CNPJ do licitante constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo 

da documentação apresentada no processo licitatório, bem como a 

empresa deverá possuir conta bancária vinculada a este CNPJ para fins de 

recebimento dos valores.  

10.6. Em se tratando de prestação de serviços, quando do pagamento, será 

retido, do valor da contratação, todas as retenções tributárias, como 

ISSQN e INSS, conforme legislação vigente.  

10.7. É assegurado ao Município o direito de efetuar retenções tributárias 

incidentes sobre a relação contratual previstas na legislação.  

10.8. O valor devido ao licitante vencedor, não sendo pago no prazo 

estabelecido, e desde que o atraso decorra de responsabilidade do 

Município, será corrigido segundo a variação do IPCA, acumulado no 

período que mediar entre a data prevista para pagamento e a data do 

efetivo pagamento. 

10.9. Para efeito de desconto de eventuais faltas dos funcionários do licitante, 

será considerado o período mensal a que se refere a prestação dos 

serviços. 

10.10. O pagamento será efetuado por serviço efetivamente prestado e aceito. 

10.11. A glosa do pagamento durante a execução contratual, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, só deverá ocorrer quando o licitante:  

10.11.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar 

as atividades com a qualidade mínima exigida no contrato;  

10.11.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada;  

10.12. É condição para o pagamento da Nota Fiscal/Fatura, o fornecimento por 

original, cópia ou qualquer outro meio admitido pela Administração, os 

documentos relacionados abaixo, os quais deverão ficar arquivados 

junto ao contratante: 

10.12.1. Certidão de regularidade fiscal Federal, Estadual, Municipal; 

10.12.2. Certidão de regularidade trabalhista; 

10.12.3. Certidão de regularidade do FGTS. 

11.  

VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE 

PREÇOS 

11.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses 

contados da data da assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

conforme disposto no Art. 84 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

12.  SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12.2. A vedação à subcontratação justifica-se em razão da natureza do objeto, 

que compreende o fornecimento de produtos de higiene e limpeza, os 
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quais exigem controle rigoroso de qualidade, padronização, 

rastreabilidade e observância às normas sanitárias vigentes. A execução 

direta pela empresa contratada garante maior segurança quanto à 

procedência dos produtos, ao cumprimento das especificações técnicas 

exigidas e à responsabilização quanto à qualidade e regularidade do 

fornecimento, evitando riscos à saúde dos usuários e prejuízos à 

Administração Pública. 

13.  
GARANTIA DA 

EXECUÇÃO 
13.1. Não haverá exigência de garantia da execução. 

14.  
GARANTIA DA 

PROPOSTA 
14.1. Não haverá exigência de garantia para a referida contratação. 

15.  OUTRAS GARANTIAS 

15.1. A contratada deverá oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias 

corridos contra defeitos de fabricação, em conformidade com a legislação 

aplicável e com o Código de Defesa do Consumidor; 

15.2. Os produtos de higiene e limpeza deverão possuir garantia mínima contra 

defeitos de fabricação, conforme especificações do fabricante e legislação 

vigente. Todos os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de 

uso, devidamente embalados, identificados e, quando aplicável, 

acompanhados de instruções de uso, segurança e armazenamento em 

língua portuguesa. 

16.  
MODELO DE 

REAJUSTE 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

1 (um) ano contado da data do orçamento estimado; 

16.1.1. Após o interregno de um ano, o contratado poderá formalizar 

pedido de reajuste de preços. Os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade; 

16.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste; 

16.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s); 

16.1.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s); 

16.1.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) 

a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

16.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 
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17.  

PRAZO PARA 

ASSINATURA DA ATA 

DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

17.1. Após a convocação, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para efetuar a assinatura do contrato/ata de registro de preços, 

podendo tal prazo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, 

mediante requerimento do interessado e concordância da Contratante. 

18.  AMOSTRAS 

18.1. Caso a empresa licitante opte por ofertar produto de marca não incluída 

na relação de marcas de referências, deverá obrigatoriamente encaminhar 

amostra do item ofertado para análise. As amostras deverão ser 

apresentadas somente pelo(s) licitante(s) provisoriamente classificado(s) 

em primeiro lugar no item, após a fase de julgamento das propostas e 

mediante solicitação formal do pregoeiro/comissão de contratação, dentro 

do prazo estabelecido na convocação. A amostra será avaliada pela 

comissão responsável, que verificará a conformidade do produto com as 

especificações técnicas, qualidade e desempenho exigidos neste 

instrumento. A aprovação da amostra será condição indispensável para a 

aceitação da proposta referente ao item; 

18.2. As empresas deverão apresentar as amostras dos produtos em sacolas 

devidamente identificadas com o nome da empresa, contendo a relação 

dos itens/produtos apresentados para análise. As amostras deverão ser 

entregues no endereço Avenida Doutor Lourenço Záccaro, nº 1193, Bairro 

Centro, Nova Santa Rita/RS, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e 

das 13h às 16h, na Secretaria Municipal de Saúde, ao cuidado do servidor 

Everton Souza dos Santos, Matrícula nº 5008484-2, telefone (51) 3479-

1233. No ato da entrega das amostras, será emitido um recibo de 

recebimento, que deverá ser assinado pelo servidor responsável; 

18.3. A Comissão de Análise de Amostras foi designada pela portaria N° 

2292/2025; 

18.4. As empresas poderão apresentar até 02 (duas) marcas por produto que 

compõe os itens licitados. As marcas aprovadas vincularão a proposta e o 

fornecimento; 

18.5. As amostras poderão ser retiradas em até 5 (cinco) dias úteis após a 

conclusão do certame da licitação, após este prazo, as amostras serão 

doadas para a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social; 

18.6. A lista completa dos produtos aprovados na Ata de Análise das amostras, 

será divulgada por meio digital, no mesmo endereço eletrônico dos 

demais atos desta Licitação. 

19.  

INDICAÇÃO DE 

MARCAS OU 

MODELOS 

19.1. Para garantir a padronização e a qualidade dos produtos fornecidos, serão 

consideradas referências indicadas na tabela ao lado de cada item 

descritivo. Essas referências servirão como parâmetro mínimo de 

qualidade, permitindo o fornecimento de outras marcas equivalentes, 

desde que atendam integralmente às especificações técnicas, desempenho 

e características exigidas neste instrumento. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

 

(Para elaboração da proposta de preços é necessária a leitura do Termo de Referência, Edital e demais anexos. 

A planilha serve como modelo, podendo ser complementada de acordo com as especificações de cada objeto). 

 

À Prefeitura de Municipal de Nova Santa Rita  

Dados da Empresa: 

Apresentamos proposta atualizada para o PE nº 004/2026, conforme descrito abaixo: 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UN QNT 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR MÉDIO 

TOTAL 

       

       

       

TOTAL  

 

 

 

 

 

 

Razão Social e CNPJ da empresa. 

 

...................................................., de..................., de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua ......, nº ..., Bairro ..., na cidade de 

...., declara que: 

 

Credenciamos o Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ..., portador da cédula de 

identidade nº ..., a participar da licitação instaurada pelo Município de NOVA SANTA RITA, na modalidade 

de Pregão, sob o nº 004/2026, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes 

para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, lances e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame; 

 

DECLARA que indica o seguinte endereço eletrônico: _______________________ e telefone 

_________ para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, 

imposição de penalidade e outros, Declarando ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do 

endereço eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente a 

alteração do endereço indicado; 

 

DECLARA que, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

 

MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

 

COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

DECLARA que, que não está incurso em nenhuma das vedações do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n° 123/2006, e que observa e atende aos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 4º da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

 

DECLARA que, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

DECLARA que, não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

Local, ____ de ______________ de 2026.  

 

(VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI 

8.213/91. 

EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1. EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O 

MODELO 2.) 

 

 

MODELO 1 

 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista no Art. 93 da Lei 8.213/91, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social; 
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MODELO 2 

 

DECLARA que está ciente do regramento constante no Art. 93 da Lei 8.213/91 quanto às exigências de 

reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e que não se 

enquadra na referida obrigação legal até a presente data; 
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ANEXO IV – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ..../2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob n.º 94.309.291/0001-48, com sede administrativa na Rua Dr. Lourenço Zaccaro, n° 1466, Centro, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Rodrigo Amadeo Battistella, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS n.º 004/2026, 

Processo Administrativo n.º 22202/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA para 

atendimento às demandas de todas as secretarias do município de Nova Santa Rita/RS, especificado 

no Termo de Referência, anexo do edital supra, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: .................................................... - inscrita no CNPJ sob o n.º ..................................... 

localizada na ....................., n.º ............ - Bairro: ................. - Cidade: ............................. - Estado: ..... 

- CEP: ....................... – Telefone: (....) ................. / (....) ....................... – E - mail: 

......................@..........com , delegou como seu representante legal, ....................., inscrito no CPF 

sob o n.º .................., conforme quadro abaixo: 

ITEM QT UN DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
MARCAS DE 

REFERÊNCIA 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

1 12.000 UN 

Álcool Etílico Hidratado 70%, em 

estado líquido, com propriedade 

antisséptica e indicado também para 

desinfecção de utensílios, superfícies e 

equipamentos de cozinha. Produto 

embalado em frasco rígido com tampa 

rosqueável, com capacidade mínima 

de 1 litro. Deve possuir registro junto 

ao Ministério da Saúde, na categoria 

Saneante, atendendo às normas 

vigentes de segurança e qualidade. 

Ciclofarma 

Da Ilha 

Itajá 

Mega 

Flop 

Benfort 

Waltrick 

Araras 

Super Vale 

Forty´s 

R$ R$ 

mailto:......................@..........com
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2 800 UN 

Balde plástico com capacidade 

mínima de 08 (oito) litros, fabricado 

em plástico de alta resistência 

(polipropileno ou material 

equivalente), com elevada 

durabilidade e resistência a impactos, 

deformações e produtos químicos de 

uso comum na limpeza. Possui alça 

reforçada de arame, firmemente fixada 

ao corpo do balde, proporcionando 

maior segurança e conforto no 

manuseio e transporte. Produto 

indicado para atividades de limpeza 

em geral, atendendo às normas de 

qualidade, durabilidade e segurança 

aplicáveis. 

Bettanin 

Sanremo 

Arqueplast 

BR 

R$ R$ 

3 480 UN 

Cabo em alumínio para mop úmido, 

com comprimento aproximado de 1,40 

m, leve, resistente e compatível com 

suportes padrão utilizados em serviços 

de limpeza. Trava para refis. 

Blekaut 

Bettanin 
R$ R$ 

4 36 UN 

Desengraxante automotivo, aspecto 

físico líquido viscoso, composto por 

lauril éter sulfato de sódio, 

espessantes, inibidores e demais 

agentes tensoativos. Produto 

concentrado, de base alcalina, 

totalmente solúvel em água, indicado 

para limpeza e desengraxe de veículos 

automotivos. Embalado em frasco de 

5 litros, garantindo segurança, 

rendimento e eficiência na remoção de 

sujeiras pesadas. 

 R$ R$ 

5 350 UN 

Detergente Desincrustante, aspecto 

físico líquido, com composição à base 

de hidróxido de sódio, hipoclorito de 

sódio, dispersantes e agentes 

auxiliares. Produto fortemente 

alcalino, indicado para 

desentupimento e desobstrução de 

pias, ralos e vasos sanitários, 

promovendo ação desincrustante e de 

dissolução de resíduos orgânicos. 

Embalagem com 1 litro, resistente e 

adequada para armazenamento 

seguro. 

Diabo verde 

Renko 
R$ R$ 

6 1000 UN 

Desodorizador de ambientes, em spray 

aerossol, disponível nas fragrâncias 

lavanda ou maçã e canela. Produto 

destinado à eliminação de odores e 

perfumação de ambientes. 

Embalagem com no mínimo 400 ml / 

Bom Ar (Air 

Wick) 

Glade 

Ultra Fresh 

R$ R$ 
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245 g, fabricada em material resistente 

e com válvula de fácil acionamento. 
Audax 

Lev&Uze 

7 20.000 UN 

Detergente líquido neutro para lavar-

louças, de cor transparente e 

biodegradável, composto por 

tensoativos aniônicos, derivados de 

isotiazolinona, espessantes, corantes, 

fragrância e água. Contém como 

componente ativo linear alquil 

benzeno sulfonato de sódio, 

garantindo eficiência na remoção de 

gorduras. Produto com tensoativos 

biodegradáveis, seguro para uso 

doméstico e institucional. Embalado 

em frasco com bico dosador, com 

capacidade de 500 ml. Deve possuir 

notificação ou registro no Ministério 

da Saúde como Saneante, conforme 

legislação vigente. 

Girando Sol 

Ypê 

Limpol 

Minuano 

Proquil 

Brilha sul 

Gota Limpa 

R$ R$ 

8 600 UN 

Escova para limpeza de vaso sanitário, 

confeccionada em plástico resistente, 

acompanhada de suporte. Possui cabo 

com comprimento entre 20 cm e 30 

cm, garantindo ergonomia e 

praticidade no uso. Produto em cor 

clara, adequado para ambientes 

sanitários, com boa durabilidade e 

fácil higienização. 

3 M 

Bettanin 

Condor 

Odim 

Scott 

Zanatta 

Sanileve Plus 

Neo 

R$ R$ 

9 480 UN 

Escova plástica para limpeza 

doméstica, tamanho grande, medindo 

aproximadamente 15 cm x 7 cm, 

confeccionada em plástico resistente, 

com cerdas firmes e duráveis, 

adequadas para remoção de sujeiras 

em superfícies diversas. Produto de 

alta resistência, indicado para uso 

geral em ambientes domésticos ou 

institucionais. 

3 M 

Alklin 

Bettanin 

Condor 

Esfregona 

Odim 

Sanremo 

Neo 

R$ R$ 

10 2.600 PCT 

Esponja de lã de aço, indicada para 

limpeza pesada e remoção de 

incrustações. Embalada em pacote 

plástico contendo 8 unidades, cada 

uma com 60 gramas. Produto 

resistente, de alto poder abrasivo e 

adequado para uso doméstico ou 

institucional. 

Assolan 

Bom Bril 

Inove 

Ypê 

Veja 

Brilhos 

R$ R$ 
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Veja 

Show Brilhos 

Vega 

11 500 UN 

Kit para limpeza de chão, contendo: 

balde de plástico, com alça anatômica 

e capacidade para no mínimo 10 litros, 

com esfregão vassoura e 

centrifugador, vassoura tipo tiras com 

aprox. 70 % de algodão. 

 

Alklin 

Bettanin 

Noviça 

Condor 

Sanremo 

Arqplast 

BR 

Mop Sul 

R$ R$ 

12 3600 UN 

Limpa-vidros com álcool, indicado 

para limpeza e remoção de manchas 

em superfícies de vidro, espelhos e 

similares. Produto com ação 

desengordurante e rápida evaporação. 

Embalagem com 500 ml, em frasco 

resistente e de fácil manuseio. Deve 

possuir notificação no Ministério da 

Saúde como Saneante, conforme 

legislação vigente. 

Bom Bril 

Ciff 

Jimo 

Mr. Músculo 

Proquill 

Veja 

Cleanvex 

Sebold 

Benfort 

Glass Clean 

Clean Vale 

R$ R$ 

13 240 UN 

Lixeira com pedal, confeccionada em 

polipropileno impermeável, resistente 

a desinfecções e de alta durabilidade, 

sem falhas ou deformidades. Possui 

tampa articulada, alças laterais para 

facilitar o transporte e sistema de 

abertura por pedal, evitando contato 

manual. Capacidade de 100 litros, 

adequada para uso em ambientes 

institucionais e operacionais. 

Multibox 

BR 

Plasutil 

R$ R$ 

14 360 UN 

Lixeira com pedal, confeccionada em 

polipropileno impermeável, resistente 

a desinfecções e de alta durabilidade, 

sem falhas ou deformidades. Possui 

tampa articulada e alças laterais para 

facilitar o transporte, com sistema de 

abertura por pedal que evita contato 

manual. Capacidade de 50 litros, 

adequada para uso em ambientes 

Tramontina 

BR 

Sanremo 

Plasutil 

Plasvale 

R$ R$ 
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institucionais, administrativos e 

operacionais. 

15 3.600 CX 

Luva de procedimento, tamanho G, 

ambidestra, não estéril, hipoalérgica, 

confeccionada em látex, levemente 

talcada ou lubrificada, com formato 

anatômico e textura uniforme. Deve 

apresentar boa sensibilidade tátil, 

facilidade para calçar, resistência 

adequada e estar isenta de falhas. 

Embalagem: caixa com 100 unidades, 

contendo externamente identificação 

do produto, procedência, data de 

fabricação, data de validade, número 

do lote e número de registro no 

Ministério da Saúde, conforme 

legislação vigente. 

 

Talge 

Mblife 

R$ R$ 

16 3.600 CX 

Luva de procedimento, tamanho M, 

ambidestra, não estéril, hipoalérgica, 

confeccionada em látex, levemente 

talcada ou lubrificada, com formato 

anatômico e textura uniforme. Deve 

apresentar boa sensibilidade tátil, 

facilidade para calçar, resistência 

adequada e estar isenta de falhas. 

Embalagem: caixa com 100 unidades, 

contendo externamente identificação 

do produto, procedência, data de 

fabricação, data de validade, número 

do lote e número de registro no 

Ministério da Saúde, conforme 

normas vigentes. 

 

Talge 

Mblife 

R$ R$ 

17 3.600 CX 

Luva de procedimento, tamanho P, 

ambidestra, não estéril, hipoalérgica, 

confeccionada em látex, levemente 

talcada ou lubrificada, com formato 

anatômico e textura uniforme. Deve 

apresentar boa sensibilidade tátil, 

facilidade para calçar, resistência 

adequada e estar isenta de falhas. 

Embalagem: caixa com 100 unidades, 

contendo externamente identificação 

do produto, procedência, data de 

fabricação, data de validade, número 

do lote e número de registro no 

Ministério da Saúde, em 

conformidade com a legislação 

vigente. 

 

Talge 

Mblife 

R$ R$ 

18 1.200 PAR 

Luva de segurança em látex, com 

superfície antiderrapante, revestida 

internamente, resistente ao rasgo e 

com formato anatômico, 

Talge 

Volk 

Superpro 

R$ R$ 



 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA 

Secretaria Municipal de Compras Públicas 

 

 
Secretaria Municipal de Compras Públicas 

Rua Dr. Lourenço Zaccaro, n° 1466, 2° andar, Sala 03,  Bairro Centro - Nova Santa Rita/RS, CEP: 92480-000  
Telefone (51) 99458-6488/ (51) 3479-2200 – E-mail: smcp@novasantarita.rs.gov.br 

48 
 

proporcionando conforto e segurança 

durante o uso. Disponível nos 

tamanhos P, M e G. 

Deve apresentar, na embalagem, as 

informações do fabricante, 

composição, número do lote, data de 

fabricação e validade. O produto deve 

conter Certificado de Aprovação (CA) 

válido, emitido pelo Ministério do 

Trabalho, conforme normas vigentes. 

Bettanin 

Sebold 

Lalan 

19 500 CAIXA 

Máscara descartável para uso geral, 

confeccionada em fibra de poliéster, 

com boa capacidade de filtração e 

conforto respiratório. Possui sistema 

de fixação por tiras elásticas laterais, 

proporcionando ajuste adequado ao 

rosto. Conta com grampo nasal em 

alumínio para melhor vedação e 

adaptação ao contorno do nariz. 

Produto acondicionado em caixa 

contendo 50 (cinquenta) unidades. 

Navr Saúde 

Medix Brasil 
R$ R$ 

20 720 UN 

Mop úmido de algodão, peso 

aproximado de 190 g, confeccionado 

em algodão branco de alta absorção, 

com encaixe plástico com rosca para 

acoplamento ao cabo. Acompanha 

cabo em chapa de aço resistente, 

medindo aproximadamente 1,50 m, 

revestido com material sintético para 

maior durabilidade e conforto no 

manuseio. Produto adequado para 

limpeza de pisos em ambientes 

institucionais. 

All Clean 

Bettanin 

Condor 

Scotch Brite 

Brasmop 

Brusmop 

Mop Sul 

DFP Mop 

R$ R$ 

21 60 UN 

Mop pó confeccionado em fibras de 

algodão de alta qualidade, com 

gramatura mínima de 180 g/m², 

proporcionando elevada capacidade 

de retenção de poeira. Possui base com 

largura de 60 cm e refil com largura 

aproximada de 12 cm. Conta com 

fechamento por laços costurados, 

garantindo firmeza e durabilidade 

durante o uso. Acompanha suporte 

fabricado em polipropileno resistente 

e cabo em alumínio, com 

comprimento de 140 cm e peso 

aproximado de 300 g, oferecendo 

leveza, resistência e conforto no 

manuseio. Produto indicado para 

limpeza e manutenção de pisos em 

geral, atendendo aos padrões de 

qualidade e durabilidade. 

Sem marca de 

referências 

Bralimpia 

Gota Limpa 

R$ R$ 
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22 600 UN 

PÁ COLETORA DE LIXO, 

confeccionada em plástico resistente, 

com cabo em alumínio revestido em 

plástico, comprimento do cabo de 80 

cm, possuindo cabo e coletor com 

angulação de 90°, proporcionando 

melhor ergonomia e facilidade no 

manuseio. 

Bettanin 

Condor 

Mileva 

Gaúcha 

Neo 

R$ R$ 

23 4.800 UN 

Pano de prato, confeccionado em 

tecido de sacaria (não atoalhado), 

100% algodão, com alta capacidade de 

absorção de umidade. Produto 

alvejado, sem estampa, com bordas 

arrematadas, garantindo maior 

durabilidade e resistência a lavagens. 

Na cor branca. Medidas aproximadas 

de 68 cm x 40 cm. 

Flabon 

Martins 

Santa Clara 

Algotec 

Saga 

R$ R$ 

24 2.400 UN 

Pano tipo flanela, confeccionado em 

material macio e absorvente, na cor 

laranja, adequado para limpeza geral e 

polimento de superfícies. Medindo no 

mínimo 30 cm x 50 cm, com peso 

mínimo de 30 g, garantindo boa 

resistência, durabilidade e eficiência 

na remoção de poeira. 

3 M 

Flabon 

Martins 

Santa Clara 

Ximbica 

R$ R$ 

25 4.800 UN 

Pano multiuso descartável, 

confeccionado em material resistente 

e absorvente, indicado para limpeza 

geral. Disponível nas cores rosa, azul 

ou verde. Embalado em pacote 

contendo 05 unidades, de fácil 

utilização e descarte, adequado para 

uso doméstico e institucional. 

 R$ R$ 

26 12.000 UN 

Papel higiênico, folha simples, branca, 

macia e de alta qualidade, 

confeccionado com 100% fibra 

natural. Cada rolo possui 300 m x 10 

cm. Embalado em pacote contendo 08 

rolos, adequado para uso institucional, 

com boa resistência e rendimento. 

Ametista 

Camilinha Eco 

Jarau 

Leveza 

Melhoramentos 

Moleque 

Santher 

Scott 

Seca 

Neve 

Toppy 

Tulipa 

R$ R$ 
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Vip Plus 

Folhipel 

Elite 

Bello Rolão 

Neo 

Santapel 

Violeta 

27 3.000 UN 

Pedra sanitária, acompanhada de rede 

protetora e gancho para fixação no 

vaso sanitário. Indicada para 

higienização, perfumação e redução 

de odores. Embalagem com 25 g. O 

produto deve possuir notificação no 

Ministério da Saúde como Saneante, 

conforme legislação vigente. 

Harpic 

Glade 

Sanny 

R$ R$ 

28 3.000 UN 

Refil para mop úmido, confeccionado 

em algodão branco, com peso 

aproximado de 190 g. Possui encaixe 

plástico com rosca, compatível com 

cabos padrão utilizados em serviços de 

limpeza. Produto resistente, com boa 

capacidade de absorção e ideal para 

reposição de mops institucionais. 

3 M 

Alklin 

Bettanin 

Condor 

Brasmop 

Brusmop 

Marly 

Bettanin 

Wet Mop 

Neo 

R$ R$ 

29 360 UN 

Rodo secador, com borracha de alta 

qualidade e largura de 30 cm, montado 

em estrutura de poliuretano, resistente 

e durável. Acompanha cabo em chapa 

de aço, com revestimento plástico, 

medindo aproximadamente 150 cm, 

proporcionando firmeza, ergonomia e 

facilidade no manuseio. Indicado para 

secagem eficiente de pisos em 

ambientes institucionais. 

3 M 

Alklin 

Bettanin 

Condor 

Neo 

R$ R$ 

30 360 UN 

Rodo secador, com borracha de alta 

qualidade e largura de 60 cm, montado 

em estrutura de poliuretano, resistente 

e durável. Acompanha cabo de 

madeira, com revestimento plástico, 

medindo aproximadamente 150 cm, 

garantindo firmeza, ergonomia e 

facilidade no manuseio. Indicado para 

Neo R$ R$ 
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secagem eficiente de pisos em 

ambientes institucionais. 

31 2.400 UN 

Sabão em pó biodegradável multiação, 

de boa qualidade, apresentado em pó 

granulado e homogêneo, com aroma 

agradável. Composto por tensoativos, 

coadjuvantes, sinergistas, 

branqueadores ópticos, corantes, 

enzimas, acentuadores de espuma, 

sequestrantes, alvejante, perfume e 

água. 

Quando diluído em água, deve 

apresentar boa formação de espuma e 

completa dissolução. 

Embalado em saco plástico reforçado, 

contendo 5 kg, com rótulo e prazo de 

validade em conformidade com a 

legislação vigente. O produto deve 

possuir notificação no Ministério da 

Saúde como Saneante. 

Ace 

Ariel 

Brilhante 

Girando Sol 

Omo 

Amacitel 

Lipon 

Breeze 

R$ R$ 

32 3.600 UN 

Sabonete líquido antisséptico e 

antibacteriano, pH neutro, podendo 

ser sem perfume ou com fragrância de 

erva-doce. Formulação à base de 

clorometil e metil isotiazolinonas, 

adequado para higienização frequente 

das mãos, oferecendo ação 

antimicrobiana eficaz. 

Embalagem com 5 litros, em frasco 

resistente, próprio para uso 

institucional. O produto deve possuir 

registro no Ministério da Saúde como 

Saneante, conforme legislação 

vigente. 

Premisse 

Proquil 

Suave Tok 

Amanda 

Bell Plus 

JB plus 

Suaves 

Clean Vale 

Bee Roll 

R$ R$ 

33 3.600 UN 

A vassoura doméstica de nylon deverá 

possuir cabo madeira com ponta 

plástica dotada de alça para facilitar o 

armazenamento. As cerdas devem ser 

injetadas, em nylon, com capa plástica 

de primeira qualidade, garantindo 

durabilidade e eficiência. A vassoura e 

o cabo deverão ser obrigatoriamente 

da mesma marca. As dimensões 

aproximadas da vassoura são de 30 cm 

x 16,5 cm x 4,5 cm, admitindo-se 

variação de até 5%. O cabo deverá 

possuir comprimento entre 1,20 m e 

1,30 m. 

Bettanin 

Condor 
R$ R$ 

34 150 UN 

A vassoura tipo gari, com largura de 

40 cm, deverá possuir cabo reforçado 

com comprimento mínimo de 1,40 m, 

adequada para uso externo, garantindo 

Neo R$ R$ 
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resistência, durabilidade e eficiência 

na varrição de áreas abertas. 

35 24000 PCT 

Papel toalha branco, interfolhado, de 2 

ou 3 dobras, adequado para uso em 

toalheiro dispenser, fabricado em 

folha simples de boa qualidade, macio, 

resistente e com dimensões 

aproximadas de 23 cm x 21 cm. 

Embalagem contendo 1.000 folhas. 

Ametista 

Camilinha Eco 

Jarau 

Leveza 

Melhoramentos 

Moleque 

Santher 

Scott 

Seca 

Neve 

Toppy 

Tulipa 

Vip Plus 

Folhipel 

Elite 

Neo 

Santapel 

Violeta 

BCO Paper 

R$ R$ 

36 24000 PCT 

Papel toalha na cor branca, de folha 

dupla, picotado, com 60 folhas por 

rolo. Embalagem contendo 02 rolos. 

Chef 

Clara Premium 

Kitchen 

Quick 

Snob 

Scott 

Elite 

Dalmata 

Maxim 

R$ R$ 

37 5000 UN 

Fraldas de tecido, modelo de pano 

tecido duplo, extra absorventes, 

confeccionadas em 100% algodão. 

Medidas mínimas de 70 cm x 70 cm. 

 R$ R$ 

38 1000 UN 

Creme/Pomada Preventivo de 

Assaduras, formulado com óxido de 

zinco e vitaminas A e D, indicado para 

proteção da pele do bebê contra 

assaduras. Proporciona longa duração 

 R$ R$ 



 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA 

Secretaria Municipal de Compras Públicas 

 

 
Secretaria Municipal de Compras Públicas 

Rua Dr. Lourenço Zaccaro, n° 1466, 2° andar, Sala 03,  Bairro Centro - Nova Santa Rita/RS, CEP: 92480-000  
Telefone (51) 99458-6488/ (51) 3479-2200 – E-mail: smcp@novasantarita.rs.gov.br 

53 
 

e cria barreira eficaz contra 

substâncias presentes nas fezes e 

urina. Adequado para todos os tipos de 

pele. Embalagem contendo 120g. 

39 1000 UN 

Sabonete líquido para bebê, aspecto 

físico cremoso, pH neutro, indicado 

para banho de neonatos. Produto 

glicerinado, incolor, com fórmula 

balanceada e suave, adequado para 

peles sensíveis. Embalado em frasco 

de 500 ml. 

 R$ R$ 

40 15000 UN 

Lenço umedecido (toalha umedecida), 

sem fragrância e sem álcool, indicado 

para a higienização do bebê. 

Embalagem com no mínimo 40 

unidades. 

 R$ R$ 

41 3.600 UN 

Sabão em barra, à base de glicerina, 

com 200 g, embalado individualmente 

em saco plástico conforme padrão EB 

56/54 da ABNT. A embalagem deve 

conter, de forma legível, dados de 

identificação, procedência, número do 

lote e validade. O produto deve 

possuir registro no Ministério da 

Saúde. 

Girando Sol 

Imperial 

Limpol 

Minuano 

Santo Antônio 

Ypê 

R$ R$ 

Valor Total: R$  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

3.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do 

orçamento estimado; 

3.2 Após o interregno de um ano, o contratado poderá formalizar pedido de reajuste de preços. Os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

3.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste; 

3.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

3.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s); 

3.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor; 

3.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da data da assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, conforme disposto no Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 Dos Direitos: 

5.1.1. Da Administração: contratar se necessário, o objeto desta licitação;  

5.1.2. Do COMPROMITENTE: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 

em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma.  

5.2. Da fiscalização:   

5.2.1. O Gerenciamento da Ata de Registro de Preços será realizado por responsável da Secretaria 

Municipal de Compras Públicas; 

5.2.2. O recebimento e conferência do objeto, serão realizados pelos Fiscais técnicos e responsáveis 

abaixo: 

NOME MATRIC. SECRET.  CONTATO  E-MAIL 

Ângela Maria Piedade 5006465-2 PGM  (51) 98948-1141  pgm@novasantarita.rs.gov.br  

Julia Belico  16941-1 SMA  (51) 97400-8461 sma.projetos@novasantarita.rs.gov.br  

Anderson Senger 17252-1 SMSERVP (51) 3479-2040  smservp@novasantarita.rs.gov.br  

Vilson Schussler  16877-01  SME (51) 99367-8545 sme.administrativo.rh@novasantarita.rs.gov.br  

Matheus Oliveira da Silva  16621-2 SMSP (51) 99963-6095 smsp.contato@novasantarita.rs.gov.br  

Edu Abrahão Silva  17551-1 SMS  (51) 3479-1233  Sms.compras@novasantarita.rs.gov.br  

Daniela da Costa Hoffmann 

dos Anjos 

11150-2 SMMA (51) 3479-2239 smma@novasantarita.rs.gov.br  

Fernanda dos Santos 

Michelin 

5009049 SMCP (51) 98923-0757 smcp@novasantarita.rs.gov.br  

Fabiano Souza Oliveira 16939-1  SMFP (51) 98010-9022 smfp.contabilidade@novasantarita.rs.gov.br  

5.3 Das Obrigações: 

5.3.1. Da Administração: contratar com aquele que detém o preço registrado, ou em igualdade de 

condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; 

5.3.2. Aplicar, garantidos a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 

ocorridas na vigência da Ata de Registro de Preços, quando não decorrente de execução 

contratual;  

5.3.3. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

mailto:pgm@novasantarita.rs.gov.br
mailto:sma.projetos@novasantarita.rs.gov.br
mailto:smservp@novasantarita.rs.gov.br
mailto:sme.administrativo.rh@novasantarita.rs.gov.br
mailto:smsp.contato@novasantarita.rs.gov.br
mailto:Sms.compras@novasantarita.rs.gov.br
mailto:smma@novasantarita.rs.gov.br
mailto:smcp@novasantarita.rs.gov.br
mailto:smfp.contabilidade@novasantarita.rs.gov.br
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5.3.4. Os produtos deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a sua completa 

preservação e segurança durante o transporte. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser 

entregue junto com os objetos; 

5.3.5. A CONTRATADA entergará os itens mencionados no objeto, tomando as providências 

necessárias para atender as definições da CONTRATANTE; 

5.3.6. Os objetos serão entregues dentro das secretarias/órgãos, sendo necessário a contratada deverá 

subir escadas, e assim realizar o transporte completo do objeto; 

5.3.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

5.3.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

5.3.9. Manter, durante toda a vigência da Ata em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.10. Do COMPROMITENTE: atender, nas condições estabelecidas no Edital, todos os pedidos de 

contratação e MANTER todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

durante o período da vigência da Ata de Registro de Preços. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.3 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor: 

6.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

6.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovar fato superveniente que 

justifique a alteração do preço registrado; ou 

6.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133, de 2021. 

6.4 Quando não for obtido êxito nas negociações decorrentes de revisão do preço registrado; 

6.5 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste artigo, deverá ser 

formalizada por e-mail ou por correspondência, com aviso de leitura/recebimento, juntando-se o 

comprovante no processo que deu origem ao registro de preços 

6.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

sua publicação; 

6.7 Quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, que prejudique o 

cumprimento da Ata de Registro de Preços, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse 

público ou a pedido do COMPROMITENTE;  

6.8 A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da obrigação de 

contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data 

da convocação para o fornecimento de bens ou de prestação de serviços dos preços registrados, ou da 

emissão do empenho (nos casos de dispensa da formalização do contrato) facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido; 

6.9 Da decisão que a cancelar o preço registrado cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

7.1. O COMPROMITENTE sujeita-se às penalidades previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n° 

14.133 de 2021 e em consonância às disposições editalícias, nas hipóteses de: 

7.1.1. Cometimento de infrações ocorridas no procedimento licitatório e na vigência da ata de registro 

de preços, aplicáveis pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

7.1.2. Descumprimento das obrigações contratuais, aplicáveis pelo órgão contratante. 

7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

7.2.1. Advertência;  

7.2.2. Multa; 

7.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

7.2.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

7.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública 

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Advertência:   

7.4.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  

7.4.2. descumprimento de obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar uma aplicação 

de sanção mais grave; ou  

7.4.3. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério da 

Administração, não se justificar uma aplicação de sanção mais grave.  

7.4.4. Para os fins deste, considera-se descumprimento ou inexecução parcial de obrigação contratual 

principal ou acessória aquelas que não impactam objetivamente no prosseguimento da 

execução contratual e desde que não causem prejuízos à Administração Pública municipal 

direta, autárquica e fundacional. 

7.5. Da multa: 

7.5.1. A multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 

155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, calculada na forma prevista no instrumento 

convocatório, a ata de registro de preços ou em outro instrumento obrigacional, não podendo 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

contratado, observando-se os seguintes parâmetros:  

7.5.2. de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) Der causa à inexecução parcial a ata de registro de preços, que supere a gravidade daquela 

prevista no item 7.4 desta Ata; 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado.  

7.5.3. de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, para 

aquele que:  

a) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

b) Não celebrar a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

c) Der causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preços que cause danos à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

7.5.4. de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de 

referência para a licitação, para aquele que:  

a) Der causa à inexecução total da ata de registro de preços;  

b) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços;  

c) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;  

d) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

e) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  

7.5.5. Na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 

tornem impróprio para o fim a que se destina, aplica-se a penalidade prevista no item 7.5.2. 

desta Ata; 

7.5.6. Na ata de registro de preços que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o item 

7.5. para cálculo da multa incidirá sobre o valor estimado da contratação.  

7.5.7. Se a recusa em assinar a ata de registro de preços ou instrumento equivalente for motivada por 

fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da 

proposta, a autoridade competente para a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar 

de aplicar a multa. 

7.5.8. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 

dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 

obrigação.  

7.5.9. Quando da aplicação da penalidade de multa, devBerão ser observadas as atenuantes e 

excludentes de sua aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando 

devidamente comprovadas pelo infrator.  

7.5.10. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública municipal direta, 

autárquica e fundacional a converta em compensatória e promova a extinção unilateral da ata 

de registro de preços com a aplicação cumulada de outras sanções. 
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7.6. Impedimento de licitar e contratar: 

7.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 

imposição de outra mais grave, àquele que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços, que supere a gravidade 

daquela prevista no item 7.5.2 na alínea a, desta Ata, ou que cause grave dano à 

Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Der causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

7.6.2. A sanção prevista no item 7.6. desta Ata impedirá o imputado de licitar ou contratar no âmbito 

da administração pública direta e indireta do município de Nova Santa Rita/RS, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

7.7. Da Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar: 

7.7.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas seguintes infrações administrativas: 

7.7.1.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços; 

7.7.1.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de 

preços; 

7.7.1.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.7.1.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 

7.7.1.5. A sanção de declaração de inidoneidade prevista no item 7.6.desta Ata também 

será aplicada nas infrações administrativas do item 7.5 desta Ata que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

7.7.1.6. A sanção prevista no item 7.6. desta Ata impedirá o imputado de licitar ou 

contratar com Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

7.9. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EFICÁCIA 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a assinatura das partes e sua divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
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9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. Fica eleito o Foro de Canoas/RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento; 

9.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao COMPROMITENTE, em 

igualdade de condições;  

9.3. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata em duas vias, de igual teor, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

 

Nova Santa Rita/RS, aos ....... dias do mês de ............ do ano de dois mil e vinte e quatro. (............/2026). 

 

 

 

Rodrigo Amadeo Battistella 

Prefeito Municipal 

Contratante 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 
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ANEXOS V e VI - (em meio digital) 
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